
MUNIGíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

PCIRTAR.IA No 30.833f2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO

DO PARANA, no uso de suas atribuiçÕes legais,

RESOLVE:

Art. 10 EXTINGUIR a Pensão Especial, concedida a Sra. MARINA DALUZ

LElRlA, denominada (pensionista), por ser cônjuge/dependente do Sr. LUIZ RUI

LElRlA, (falecido) que se aposentou por pensão especial do Fundo Próprio de

Previdência da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste, em face do obito

da pensionista ocorrido em 18107,2A21, conforme certidão de óbito.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor, com efeitos retroativos, a partir da data do

óbito, revogadas as disposiçÕes em contrário.

GABINETE DO PREF-EITO MUNICIPAL, 28 DE MARÇO DE2023.

Publique-se.

RICARDO ANTO
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Prefeito Municipal


